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REGULAMENTO DA UTILIZAÇÃO DE 
TELEMÓVEIS E DE OUTROS DISPOSITIVOS ELETRÓNICOS 
DE ACESSO À INTERNET E 
DE CAPTURA DE IMAGEM OU DE VÍDEO 
NO ESPAÇO ESCOLAR
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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GUERRA JUNQUEIRO

Outubro de 2025





PREÂMBULO

De acordo com o Decreto-Lei n.º 95/2025, de 14 de agosto, que regulamenta a Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, que aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, torna-se necessário prever regras claras, aplicáveis no Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro, que promovam ambientes escolares mais seguros, inclusivos e propícios à aprendizagem e, do mesmo modo, ao desenvolvimento dos alunos, dos objetivos pedagógicos e educativos das escolas e ao bem-estar das crianças e dos jovens. Assim, o aluno tem o dever de não utilizar equipamentos ou quaisquer outros aparelhos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet e de captura de imagens ou vídeo, designadamente telemóveis ou tablets.
Este Decreto-Lei refere que: “Durante o horário de funcionamento do estabelecimento de ensino, incluindo nos períodos não letivos, e em todo o espaço escolar o aluno tem o dever de não utilizar equipamentos ou quaisquer outros aparelhos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet, designadamente telemóveis ou tablets”.
Tendo em conta a experiência de limitação do uso do telemóvel implementada no ano letivo 2024/2025, a todos os ciclos de ensino, e as recomendações do Ministério da Educação, Ciência e Inovação (MECI), surge a necessidade de criar o presente regulamento para proibir a utilização do telemóvel e de outros dispositivos eletrónicos de comunicação móveis, de acesso à internet e de captura de imagens ou vídeos, a todos os alunos do Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define as regras de utilização de telemóveis, de outros dispositivos eletrónicos de acesso à Internet e de captura de imagem ou vídeo nos espaços escolares do Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro.
Artigo 2.º
Pressupostos
1. Considera-se que deverão ser sempre os pais/encarregados de educação a reforçar as regras em vigor no que respeita ao uso dos telemóveis ou outros dispositivos tecnológicos por parte dos seus filhos/educandos.
2. O Ministério da Educação, Ciência e Inovação emitiu “Recomendações às escolas para a operacionalização das regras e recomendações sobre o uso de smartphones nos espaços escolares”.
3. Os alunos do segundo e terceiro ciclos partilham os mesmos espaços e por isso devem seguir as mesmas regras.

Artigo 3.º
Destinatários

1. Este regulamento aplica-se a todos os alunos que frequentam o Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro.
2. [bookmark: _GoBack]Sem prejuízo do número anterior, o pessoal docente e o pessoal não docente devem também seguir o presente regulamento como um guia, abstendo-se de usar os telemóveis e outros dispositivos eletrónicos de acesso à Internet, dentro do espaço escolar e na presença dos alunos, sobretudo em horário de trabalho.

Artigo 4.º
Regras de aplicação

1. Estas regras abrangem os dispositivos tecnológicos e de comunicação móveis, nomeadamente:
a) Smartphones; 
b) Tablets;
c) Relógios inteligentes que permitem a comunicação remota e o acesso à internet através de tecnologias sem fio como Wi-Fi e redes móveis (3G, 4G, 5G);
d) [bookmark: _Hlk211603103]Quaisquer outros dispositivos eletrónicos que permitam a comunicação móvel, o acesso à Internet ou a captura de imagens ou vídeo.
2. O Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro decidiu proibir totalmente a utilização dos telemóveis e outros dispositivos eletrónicos que permitam a comunicação móvel, o acesso à Internet ou a captura de imagens ou vídeo, a partir de setembro de 2025. 
3. Assim, o Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro recomenda aos pais/encarregados de educação a não permitirem, que os seus filhos/educandos tragam aqueles dispositivos para a escola. 
4. Caso os alunos se façam acompanhar destes dispositivos, estes devem ser desligados à entrada do espaço escolar ou colocados em modo de silêncio e devidamente guardados.

Artigo 5.º
Situações de exceção

1. Os alunos poderão utilizar telemóveis ou dispositivos tecnológicos exclusivamente nas seguintes situações:
a) Por razões de saúde comprovadas e careça das funcionalidades do equipamento ou aparelho eletrónico com acesso à Internet; 
b) Para alunos com baixo domínio da língua portuguesa, para o qual a utilização do equipamento ou aparelho eletrónico com acesso à Internet se revele necessária para efeitos de tradução; 
c) Para fins pedagógicos, devidamente autorizados pela escola. 
2. Nas situações previstas nos números anteriores, havendo necessidade de utilização permanente ou continuada, pode a diretora do Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro conceder autorização para o efeito, fixando a respetiva duração, a qual pode ser renovada se os respetivos pressupostos se mantiverem.
3. [bookmark: _Hlk211605041]É permitido o uso de relógios digitais com funções básicas sem acesso às redes móveis ou que não tenham funcionalidade de captura de imagem ou vídeo, desde que as notificações de chamadas ou mensagens estejam desativadas.

Artigo 6.º
Efeitos do incumprimento

1. O incumprimento das normas implica medidas disciplinares corretivas e/ou sancionatórias, previstas no Regulamento Interno as quais se discriminam abaixo:
a) Aplicação de medida corretiva, ao abrigo do art. 26.º da Lei 51/2012
i. A advertência;
ii. A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar;
iii. A realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o período diário e ou semanal de permanência obrigatória do aluno na escola ou no local onde decorram as tarefas ou atividades;
iv. O condicionamento no acesso a certos espaços escolares;
v. A mudança de turma
b) Aplicação de medida disciplinar sancionatória, ao abrigo do art. 28.º da Lei 51/2012
i. A repreensão registada;
ii. A suspensão até 3 dias úteis;
iii. A suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis;
iv. A transferência de escola;
v. A expulsão da escola.
2. Sem prejuízo dos números anteriores, durante os momentos de avaliação, uma infração detetada a este regulamento pode determinar, para além do supracitado, a anulação dessa avaliação.


Artigo 7.º
Captação de imagem ou vídeo

A captação ou divulgação de imagens, sons ou vídeos sem autorização prévia da Direção é estritamente proibida dentro do recinto escolar e considerada uma infração grave. Os alunos não podem captar imagens, sons ou vídeos que violem a privacidade ou a dignidade de qualquer membro da comunidade escolar educativa ou cuja imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar registada.

Artigo 8.º
Efeitos de incumprimento

O incumprimento das normas mencionadas no artigo anterior é considerado de carácter muito grave e implica a aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas na alínea b) do artigo 6º do presente regulamento e eventual comunicação às autoridades competentes.

Artigo 9.º
Responsabilidade dos pais e encarregados de educação

1. Compete aos pais e encarregados de educação assegurar que os alunos cumprem as normas estabelecidas neste regulamento. É de sua responsabilidade dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, designadamente de diligenciarem para que o seu educando cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, assim como os alunos são inteiramente responsáveis pelos seus dispositivos eletrónicos. 
2. O Agrupamento não se responsabiliza por perdas, danos ou roubos de qualquer equipamento eletrónico. 

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 22 de outubro de 2025.










image1.png




image2.jpeg
Agrupamento de Escolas
Guerra Junqueiro




image3.png
¥ REPUBLICA
%  PORTUGUESA
EDUCACAO, CIENCIA
EINOVACAO




image4.png
Geessos ooz Rl




image5.png
TEIP

e —




image6.png




image7.png
Geessos ooz Rl




image8.png
TEIP

e —




image9.png




